
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS COLATINA
EDITAL 02/2024-PROGRAMA DE AUXÍLIO ESTUDANTIL
4ªETAPA-RESULTADO PARCIAL-ENSINO TÉCNICO

Comunicado ao estudante inscrito no Edital 02/2024-Auxílio Estudantil

Considerando o processo de seleção deste edital, segue a orientação referente a situação
de inscrição do estudante:

Documentação Incorreta - O estudante com inscrição nesta situação e que queira continuar
com sua inscrição neste edital, será necessário passar pela 5ª etapa - Recurso,
encaminhando a documentação faltante, conforme cronograma. Após o envio dos
documentos pendentes, a análise ocorrerá de acordo com a 6ª etapa - Estudo Social e na
7ª etapa terá o resultado final. O estudante que não enviar recurso com os documentos
pendentes, conforme cronograma e/ou permanecer com documentação incompleta será
desclassificado.

Documentos Validados - O estudante com inscrição nesta situação irá diretamente para a 6ª
etapa - Estudo Social e será necessário aguardar a análise e a publicação da 7ª etapa -
Resultado Final, conforme cronograma do edital 02/2024. Caso na 6ª etapa - Estudo Social
seja identificado que o estudante encontra-se fora dos critérios, de acordo com o edital
02/2024, a inscrição do estudante será indeferida e estará desclassificado.

É responsabilidade do estudante inscrito acompanhar todas as etapas do edital 02/2024,
bem como tomar todas as providências necessárias em cada etapa.

Período de Recurso - 5ª etapa - 18 a 22 de abril de 2024 via link.

Após a 7ª etapa - Resultado Final, o estudante classificado para participar do Programa de
Auxílio deverá enviar os seus dados bancários para o recebimento, de acordo com o
cronograma do edital 02/2024.

O recebimento do pagamento retroativo ao mês de fevereiro de 2024 dependerá da
limitação do orçamento destinado ao Campus Colatina em 2024. Após o envio da conta
bancária o estudante deve aguardar e acompanhar o pagamento do auxílio em sua conta
bancária. Não há data definida para o pagamento, pois depende do repasse financeiro ao
Campus Colatina.

O estudante que se inscreveu no edital 02/2024 e durante o processo de seleção deste
edital deixou de ser estudante do Ifes Campus Colatina desconsidere o resultado, pois não
será incluído no Programa de Auxílio.

Colatina,17/04/2024
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1 2023116970014 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-NÃO ENVIOU COMPROVAÇÃO ATUALIZADA DO
CADASTRO ÚNICO(ENVIOU DE 2015);NÃO ENVIOU EXTRATO ATUALIZADO DE
RECEBIMENTO DO PROGRAMA SOCIAL;NÃO ENVIOU COMPROVANTE DE 2024
DA ATIVIDADE DE TRABALHO DOS PAIS;INDEFERIDO PARA MORADIA- NÃO
ATENDE O REQUISITO DESCRITO NO ITEM 3 DO EDITAL 02/2024.

2 2021117160141 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-NÃO ENVIOU O CARTÃO DO COBE;FALTOU CPF
DA MÃE, POIS ENVIOU DOCUMENTO DELA COM DATA VENCIDA;FALTOU
CONTA DE LUZ ATUAL,POIS ENVIOU CONTA DE LUZ DE 2022;

3 20211tima0311 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTARAM OS CONTRACHEQUES DOS 2
ÚLTIMOS MESES DA MÃE;

4 20241tipi0240 DOCUMENTOS VALIDADOS

5 20241tima0030 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-ENVIOU O ANEXO III INCOMPLETO,NÃO ENVIOU
A PÁGINA 25;NÃO ENVIOU O CARTÃO DO COBE;

6 20241TIMA0057 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-NÃO PREENCHEU ATIVIDADE E RENDA DO
GRUPO FAMILIAR NO ANEXO II E NÃO ENVIOU DOCUMENTO DA RENDA
FAMILIAR;ENVIOU CONTA DE ÁGUA DE 2023;

7 2021117160060 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-NÃO ENVIOU CPF DA ALUNA;FALTOU
ASSINATURA DO PAI NO ANEXO II;NÃO ENVIOU ANEXO III;NÃO ENVIOU
CARTEIRA DE TRABALHO DOS MEMBROS DA FAMÍLIA;NÃO ENVIOU
COMPROVANTE DE RENDA ATUAL DO PAI CONFORME ATIVIDADE DO PAI
INFORMADA NO ANEXO II(PAG19);NÃO ACEITO O RECIBO DE 2016 ENVIADO;

8 2023116970278 DOCUMENTOS VALIDADOS

9 20211tima0125 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-NÃO ENVIOU OS ITENS 1.1, 1.2,1.3, 1.4, 2.3 letras
- a) e c) e 2.4 letra a) TODOS DO QUADRO A- ANEXO I-EDITAL 02/2024;NÃO
ENVIOU OS DOCUMENTOS DO QUADRO B-ANEXO I-EDITAL 02/2024.

10 20231tipi0048 DOCUMENTOS VALIDADOS

11 20221tima0220 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-NÃO FOI POSSÍVEL IDENTIFICAR O CPF DA
ESTUDANTE E DE SUA IRMÃ BEATRIZ;NÃO ENVIOU CARTEIRA DE TRABALHO
DA ESTUDANTE E DA SUA FAMÍLIA;

12 20241TIPI0046 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-NÃO ENVIOU NENHUMA
DOCUMENTAÇÃO;FALTOU ENVIAR TODOS OS DOCUMENTOS DO QUADRO A E
QUADRO B DO ANEXO I-EDITAL 02/2024;ENVIOU SOMENTE UM
COMPROVANTE DE PAGAMENTO;

13 20221tima0204 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-NÃO FOI POSSÍVEL IDENTIFICAR O CPF DAS
IRMÃS DA ESTUDANTE, BEATRIZ E BETÂNIA;NÃO ENVIOU CARTEIRA DE
TRABALHO DA ESTUDANTE E DA SUA FAMÍLIA;
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14 2022117160239 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU CPF DO ESTUDANTE, DE SUA MÃE E
IRMÃO DO ESTUDANTE;NÃO ENVIOU CONTA DE ÁGUA ATUAL, ENVIOU DE
2023;NÃO ENVIOU CARTÃO DO COBE;NÃO ENVIOU CARTEIRAS DE TRABALHO
DA FAMÍLIA;NÃO ENVIOU DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO ATUAL -2024 DA
MÃE E DO PADRASTO;

15 2020117160070 DOCUMENTOS VALIDADOS

16 20241tima0308 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-NÃO ENVIOU EXTRATO ATUALIZADO DE
RECEBIMENTO DO PROGRAMA SOCIAL;FALTOU PREENCHER O ITEM 3 DO
ANEXO II(PÁG 21)SOBRE DEPENDÊNCIA FINANCEIRA;NÃO ENVIOU ANEXO VI
DO PADRASTO;NÃO INFORMOU SOBRE ATIVIDADE DE TRABALHO OU NÃO DO
IRMÃO DE 20 ANOS OU ENVIAR ANEXO V DELE;ENVIOU O ANEXO III
INCOMPLETO, FALTA A PÁG 26;NÃO ENVIOU ITEM 2.4 DO QUADRO A DO
ANEXO I;

17 2024116970381 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-ASSINALOU NO ANEXO II PERTENCER AO G1,
MAS NÃO CONSTA COMO AÇÃO AFIRMATIVA AA1 JUNTO A LISTA DO CRA DO
CAMPUS COLATINA EM 2024/1.SERÁ AVALIADO COMO G3;NÃO ENVIOU CONTA
DE ÁGUA DE 2024;ENVIOU DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE
ILEGÍVEL;NÃO ENVIOU CARTEIRA DE TRABALHO DO GRUPO FAMILIAR;

18 2024116970039 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU ENVIAR COMPROVANTE DA ATIVIDADE
DA MÃE, CONFORME PÁGINA 19 DO ANEXO II;

19 2022117160034 INDEFERIDO-CONFORME DESCRITO NO EDITAL 02/2024 ITEM - 2."Público
Alvo.A inscrição neste edital de estudantes que já participam de algum Programa de
Assistência Estudantil não será analisada e será automaticamente desconsiderada.

20 20241TIPI0089 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-ENVIOU ANEXO III INCOMPLETO FALTOU A
PÁGINA 25;NÃO ENVIOU O ITEM 2.4 DO QUADRO A- ANEXO I-EDITAL
02/2024;NÃO ENVIOU CARTEIRA DE TRABALHO DA MÃE;

21 2024116970047 DOCUMENTOS VALIDADOS

22 2022116970342 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-NÃO ENVIOU ANEXO II;NÃO ENVIOU CPF DE
TODOS DA FAMÍLIA;NÃO ENVIOU ANEXO III;NÃO ENVIOU CARTEIRA DE
TRABALHO DA FAMÍLIA;NÃO ENVIOU COMPROVANTE DE RENDA DOS
MEMBROS DA FAMÍLIA;

23 20241tima0138 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU INFORMAR VALOR DA RENDA FAMILIAR
NO ITEM 2.2 DO ANEXO II(PAG19);FALTOU ENVIAR EXTRATO DO VALOR
RECEBIDO DO PROGRAMA SOCIAL, POIS ENVIOU UM EXTRATO DE SAQUE,
SEM IDENTIFICAÇÃO;

24 2024116970063 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU CPF DO ESTUDANTE E DE SUA
MÃE;FALTOU EXTRATO DE RECEBIMENTO DO PROGRAMA SOCIAL;
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25 2022117160280 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-NÃO ENVIOU CPF DO ESTUDANTE E DE SEU
GRUPO FAMILIAR;NÃO ENVIOU CARTÃO DO COBE;NÃO ENVIOU CARTEIRA DE
TRABALHO DOS PAIS;FALTOU ENVIAR RECIBO DE SALÁRIO DE 2024 DA MÃE;

26 20241TIMA0375 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU ENVIAR COMPROVANTE DA ATIVIDADE
DO PAI (ANEXO VI), CONFORME PÁGINA 19 DO ANEXO II E COMPROVANTE DA
ATIVIDADE DA MÃE, CONFORME PÁGINA 18 DO ANEXO II;

27 2023116970090 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA--FALTOU CARTEIRA DE TRABALHO DO IRMÃO
GUSTAVO;FALTOU PÁGINA DE CONTRATO DA CARTEIRA DE TRABALHO DO
PAI;

28 2024117160081 DOCUMENTOS VALIDADOS

29 20221tipi0244 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU CPF DA AVÓ E DA SOBRINHA DA
ESTUDANTE;FALTOU CUPOM DE RECARGA DA DESPESA COM
TRANSPORTE;FALTOU ANEXO V DA AVÓ;FALTOU CARTEIRA DE TRABALHO DA
ESTUDANTE;RECIBO DE PAGAMENTO DA MÃE REFERENTE A JANEIRO 2024
ESTÁ ILEGÍVEL(FOTO CORTADA);

30 2023116970340 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU CARTEIRA DE TRABALHO DA
FAMÍLIA;ENVIOU ANEXO III INCOMPLETO,FALTOU A PÁG25;FALTOU O ITEM 2.4
DO QUADRO A-ANEXO I-EDITAL 02/2024;

31 20221tipi0341 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU CARTEIRA DE TRABALHO DO
ESTUDANTE E DE SUA IRMÃ;

32 20231tipi0110 DOCUMENTOS VALIDADOS

33 20231TIMA0210 DOCUMENTOS VALIDADOS

34 2024119440065 05/04 INDEFERIDO-ESTUDANTE ENCONTRA-SE MATRICULADA EM TURMA
QUE PARTICIPARÁ DA BOLSA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-SEDU DEVIDO
A PARCERIA ENTRE O IFES-COLATINA E A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

35 2024116070160 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-ENVIOU RECIBO DE PAGAMENTO(UNIMED) DO
PAI ILEGÍVEL-CORTADO;

36 20241TIMA0332 DOCUMENTOS VALIDADOS

37 2024116970209 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-ASSINALOU NO ANEXO II PERTENCER AO G1,
MAS NÃO CONSTA COMO AÇÃO AFIRMATIVA AA1 JUNTO A LISTA DO CRA DO
CAMPUS COLATINA EM 2024/1.SERÁ AVALIADO COMO G3;FALTOU ENVIAR
COMPROVANTE DE RENDA DA MÃE; NÃO ENVIOU CARTEIRA DE TRABALHO
DO GRUPO FAMILIAR;ENVIOU CONTA DE LUZ DE 2023, DA MORADIA DO
GRUPO FAMILIAR E DA MORADIA ESTUDANTIL;NÃO ENVIOU RECIBO OU
CONTRATO DE DESPESA COM ALUGUEL ESTUDANTIL EM COLATINA;.

38 20241tipi0291 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-ENVIOU CARTEIRAS DE TRABALHO DOS PAIS
INCOMPLETAS-DEVE ENVIAR TODAS AS PÁGINAS CONFORME MODELO NO
EDITAL;
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39 20241tipi0178 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU ENVIAR PAG19, COM ITEM 2.2
PREENCHIDO SOBRE ATIVIDADE DA MÃE, DO ANEXO II;FALTOU ENVIAR
ANEXO V DO PAI E ANEXO VI DA MÃE;FALTOU ENVIAR EXTRATO DE
RECEBIMENTO DO PROGRAMA SOCIAL;

40 20231tima0237 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-ASSINALE A OPÇÃO G3 NA PÁG 18 DO ANEXO
II, E ENVIE SOMENTE ESTA PÁGINA;

41 2021116970212 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU CARTEIRA DE TRABALHO DA
ESTUDANTE E DE SEU IRMÃO;

42 2024117160189 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-ENVIOU O ANEXO II ILEGÍVEL, COM PÁGINAS
CORTADAS, DEVE REENVIAR POR COMPLETO;ENVIOU ANEXO VI DA MÃE
COM PREENCHIMENTO INCOMPLETO,DEVE PREENCHER COMPLETAMENTE E
REENVIAR;

43 20241TIPI0313 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU ENVIAR COMPROVANTE DA ATIVIDADE
DO AVÔ, CONFORME PÁGINA 19 DO ANEXO II;FALTOU ENVIAR ANEXO V DA
AVÓ;FALTOU PREENCHER O ITEM 3 DO ANEXO II(PÁG 21)SOBRE
DEPENDÊNCIA FINANCEIRA;;ENVIOU CONTA DE ÁGUA E LUZ DE 2023;ENVIOU
O ANEXO III INCOMPLETO,NÃO ENVIOU A PÁGINA 25;FALTOU CPF DO AVÔ,
POIS ENVIOU DOCUMENTO DELE COM DATA VENCIDA;

44 20241TIMA0235 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU ENVIAR COMPROVANTE DE JANEIRO
2024 DA ATIVIDADE DA IRMÃ;ENVIOU CONTA DE LUZ DE 2016;

45 2024117160200 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-NÃO ENVIOU
CARTEIRA DE TRABALHO COMPLETA;NÃO ENVIOU ANEXO II;NÃO ENVIOU
ANEXO III;

46 20241TST0187 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-ENVIOU O ANEXO II INCOMPLETO,FALTARAM
AS PÁGINAS 19,20 E 21;

47 20241tst0080 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-ENVIOU O ANEXO II INCOMPLETO,FALTARAM
AS PÁGINAS 17,19,20 E 21;ENVIOU A PÁGINA 18 DO ANEXO II
ILEGÍVEL(CORTADA);NÃO ENVIOU CPF DA ESTUDANTE;NÃO ENVIOU
COMPROVANTE DE RENDA DA ESTUDANTE;NÃO ENVIOU ITEM 2.4 DO
QUADRO A-ANEXO I-EDITAL 02/2024;

48 2024116970330 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA - FALTOU ENVIAR O EXTRATO COM O VALOR
DO RECEBIMENTO DO PROGRAMA SOCIAL (BOLSA FAMÍLIA);FALTOU ENVIAR
O ANEXO VI DA MÃE;

49 2022117160182 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA - FALTOU ENVIAR ANEXO V DA MÃE;FALTA
COMPROVANTE DE ENDEREÇO ATUALIZADO, ENVIOU CONTA DE LUZ DE 2023
E PELA METADE;DEVERÁ ENVIAR NOVAMENTE, O COMPROVANTE DE
CADASTRO DO CADASTRO ÚNICO, POIS A FOTO ENVIADA ESTÁ ILEGÍVEL;
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50 2024117160383 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU CARTEIRA DE TRABALHO DA MÃE;

51 20241TST0128 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-ENVIOU O ANEXO II INCOMPLETO,FALTARAM
AS PÁGINAS 19,20 E 21;ENVIOU A PÁGINA 17 DO ANEXO II CORTADA;NÃO
ENVIOU ITEM 2.4 DO QUADRO A-ANEXO I-EDITAL 02/2024;FALTOU ENVIAR CPF
DO GRUPO FAMILIAR;FALTOU ENVIAR CARTEIRA DE TRABALHO DO GRUPO
FAMILIAR;FALTOU ENVIAR CONTRACHEQUE SALARIAL DA MÃE;FALTOU
ENVIAR CONTRACHEQUE SALARIAL DE 2024 DO IRMÃO;

52 2024117160235 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU ENVIAR O CPF DA ESTUDANTE E DE
SUA IRMÃ ; FALTOU PREENCHER O ITEM 3 DO ANEXO II(PÁG 21)SOBRE
DEPENDÊNCIA FINANCEIRA;NO ANEXO II NÃO INFORMOU A ATIVIDADE DA
MÃE E NÃO ENVIOU O COMPROVANTE DESTA ATIVIDADE;NÃO ENVIOU OS
ITENS 2.3 E 2.4 DO QUADRO A DO ANEXO I;

53 2022116970105 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTOU ENVIAR CARTEIRAS DE TRABALHO DA
ESTUDANTE E DE SEU PAI;COMPROVANTE DE APOSENTADORIA DO PAI,
FAVOR ENVIAR OUTRA CÓPIA, MAIS LEGÍVEL;

54 20241tipi0224 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-ENVIOU O ANEXO III FALTANDO A PÁG25;NÃO
ENVIOU CARTEIRAS DE TRABALHO DOS PAIS E DOS IRMÃOS;NÃO
PREENCHEU O ITEM 3"DEPENDÊNCIA FINANCEIRA"DO ANEXO II (PAG21);NÃO
ENVIOU ANEXO V DA MÃE E DOS IRMÃOS;

55 2024116970250 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-NÃO ENVIOU NENHUMA
DOCUMENTAÇÃO,ENVIOU SOMENTE A PÁG16 DO ANEXO II;FALTOU ENVIAR
OS DOCUMENTOS DO QUADRO A E QUADRO B DO ANEXO I-EDITAL 02/2024;

56 2022116970210 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-FALTA RECIBO OU CONTRATO DE DESPESA
COM MORADIA EM COLATINA, PARA FINS DE ESTUDO NO IFES;NÃO ENVIOU
CARTEIRAS DE TRABALHO COMPLETAS DA ESTUDANTE E DE SUA MÃE;NÃO
ENVIOU CONTRACHEQUE SALARIAL DE 2024 DO PAI;

57 20221tipi0201 DOCUMENTAÇÃO INCORRETA-ENVIOU O ANEXO III INCOMPLETO,NÃO ENVIOU
A PÁGINA 25;ENVIOU A CARTEIRA DE TRABALHO DA MÃE INCOMPLETA;NÃO
ENVIOU CARTEIRA DE TRABALHO DO ESTUDANTE;NÃO ENVIOU CPF DO
ESTUDANTE E DE SEU GRUPO FAMILIAR;NÃO ENVIOU COMPROVANTE DE
DESPESA COM TRANSPORTE;NÃO ENVIOU COMPROVANTE DE RENDA DA
MÃE;

6


